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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais

Decretos

RETIFICAÇÃO
DECRETO N° 3.171, DE 23 DE ABRIL DE 2020

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação de área neste Município 
de Itupeva, Estado de São Paulo, áreas 
que especifica.

(Publicado na Imprensa Oficial do Município de Itupeva 
de 24 de abril de 2020, Ano 2 – Edição 136)

No art. 1º, na parte em que especifica a área de 
desapropriação, onde se lê:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação de área, por via amigável ou judicial, para 
obras de implantação de avenida com acesso à Rodovia Dom 
Gabriel Paulino Bueno Couto, uma área de terra descrita e 
caracterizada na planta cadastral e memorial descritivo, de 
propriedade de ALBINO GENNARO, ITALO MALZONE e 
MARIA LUISA NOGUEIRA MALZONE, conforme transcrição 
36.563 do Livro 3-BC do 1º Oficial de Registro de Imóveis 
de Jundiaí, medindo para área de desapropriação o total 
de 9.159,90 m² (nove mil, cento e cinquenta e nove metros 
quadrados e noventa decímetros quadrados), dentro dos 
perímetros abaixo descritos:

Área a ser desapropriada (Gleba 01):

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 02, segue 
em reta confrontando com a Gleba 02, objeto da matrícula 
nº 59.722 do 1º O.R.I. de Jundiaí, com o seguinte azimute 
e distância:  0°9’27” – 17,60m, até o ponto 03; deste ponto 
deflete à direita e segue confrontando com a Gleba 02, com 
o seguinte azimute e distância: 110°32’38” – 561,80m, até o 
ponto 09; deste ponto deflete à direita e segue confrontando 
com a Faixa de Domínio do D.E.R. da Rodovia Dom Gabriel 
Paulino Bueno Couto, com o seguinte azimute e distância: 
224°02’9” – 17,99m, até o ponto 10; deste deflete à direita 
e segue confrontando com Área Remanescente da Gleba 
A objeto da transcrição 36.563 do livro 3-BC do 1º O.R.I. de 
Jundiaí, com o seguinte azimute e distância:  290°32’38” – 
548,49m, até chegar ao ponto 02, início da descrição deste 
perímetro, encerrando a área de 9.159,90m².

ÁREA TOTAL (m²): 9.159,90m²

Perímetro (m): 1.145,88m”

Leia-se:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação de área, por via amigável ou judicial, para 
obras de implantação de avenida com acesso à Rodovia Dom 
Gabriel Paulino Bueno Couto, uma área de terra descrita e 
caracterizada na planta cadastral e memorial descritivo, de 

propriedade de ALBINO GENNARO, ITALO MALZONE e 
MARIA LUISA NOGUEIRA MALZONE, conforme transcrição 
36.563 do Livro 3-BC do 1º Oficial de Registro de Imóveis 
de Jundiaí, medindo para área de desapropriação o total de 
13.258,62 m² (treze mil, duzentos e cinquenta e oito metros 
quadrados e sessenta e dois decímetros quadrados), dentro 
dos perímetros abaixo descritos:

Área a ser desapropriada (Gleba 01):

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 02, segue 
em reta confrontando com a Gleba 02, objeto da matrícula 
nº 59.722 do 1º O.R.I. de Jundiaí, com o seguinte azimute 
e distância:  0°9’27” – 25,60m, até o ponto 03; deste ponto 
deflete à direita e segue confrontando com a Gleba 02, com 
o seguinte azimute e distância: 110°32’38” – 561,80m, até o 
ponto 09; deste ponto deflete à direita e segue confrontando 
com a Faixa de Domínio do D.E.R. da Rodovia Dom Gabriel 
Paulino Bueno Couto, com o seguinte azimute e distância: 
224°02’9” – 25,92m, até o ponto 10; deste deflete à direita 
e segue confrontando com Área Remanescente da Gleba 
A objeto da transcrição 36.563 do livro 3-BC do 1º O.R.I. de 
Jundiaí, com o seguinte azimute e distância:  290°32’38” – 
543,09m, até chegar ao ponto 02, início da descrição deste 
perímetro, encerrando a área de 13.258,62m².

ÁREA TOTAL (m²): 13.258,62m²

Perímetro (m): 1.156,41m”

No art. 2º, na parte em que especifica a área de 
desapropriação, onde se lê:

“Art. 2º Fica declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação de área, por via amigável ou judicial, para 
obras de implantação de avenida com acesso à Rodovia Dom 
Gabriel Paulino Bueno Couto, uma área de terra descrita e 
caracterizada na planta cadastral e memorial descritivo, de 
propriedade de ORESTES LOBODA, VICTORIA ZANIBONI 
LOBODA, JOSÉ LOBODA e CONCEIÇÃO DIAS LOBODA, 
conforme transcrição 85.438 do Livro 3-CF do 1º Oficial 
de Registro de Imóveis de Jundiaí, medindo para área de 
desapropriação o total de 9.374,27 m² (nove mil, trezentos e 
setenta e quatro metros quadrados e vinte e sete decímetros 
quadrados), dentro dos perímetros abaixo descritos:

Área a ser desapropriada (Gleba 02):

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 03, segue 
em reta confrontando com parte da Gleba 02, objeto da 
matrícula nº 59.722 do 1º O.R.I. de Jundiaí, e com parte da 
Gleba 03 objeto da matrícula nº 59.723 do 1º O.R.I. de Jundiaí, 
com o azimute e distância:  0°4’30” – 17,61m, até o ponto 
04; deste ponto deflete à direita e segue confrontando com 
o Remanescente do imóvel objeto da transcrição 85.438 do 
livro 3-CF do 1º O.R.I. de Jundiaí, com o azimute e distância: 
110°32’38” – 574,48m, até o ponto 08; deste deflete à direita 
e segue confrontando com a Faixa de Domínio do D.E.R. da 
Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, com o azimute e 
distância: 222°06’06” – 17,74m, até o ponto 09; deste deflete 
à direita e segue confrontando com a Gleba 01 com o azimute 
e distância:  290°32’38” – 561,80m, até chegar ao ponto 03, 
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início da descrição deste perímetro, encerrando a área de 
9.374,27m².

ÁREA TOTAL (m²): 9.374,27m²

Perímetro (m): 1.171,63m”

Leia-se:

“Art. 2º Fica declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação de área, por via amigável ou judicial, para 
obras de implantação de avenida com acesso à Rodovia Dom 
Gabriel Paulino Bueno Couto, uma área de terra descrita e 
caracterizada na planta cadastral e memorial descritivo, de 
propriedade de ORESTES LOBODA, VICTORIA ZANIBONI 
LOBODA, JOSÉ LOBODA e CONCEIÇÃO DIAS LOBODA, 
conforme transcrição 85.438 do Livro 3-CF do 1º Oficial 
de Registro de Imóveis de Jundiaí, medindo para área de 
desapropriação o total de 5.088,18 m² (cinco mil, oitenta e oito 
metros quadrados e dezoito decímetros quadrados), dentro 
dos perímetros abaixo descritos:

Área a ser desapropriada (Gleba 02):

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 03, segue 
em reta confrontando com parte da Gleba 02, objeto da 
matrícula nº 59.722 do 1º O.R.I. de Jundiaí, e com parte da 
Gleba 03 objeto da matrícula nº 59.723 do 1º O.R.I. de Jundiaí, 
com o azimute e distância:  0°4’30” – 9,61m, até o ponto 
04; deste ponto deflete à direita e segue confrontando com 
o Remanescente do imóvel objeto da transcrição 85.438 do 
livro 3-CF do 1º O.R.I. de Jundiaí, com o azimute e distância: 
110°32’38” – 568,91m, até o ponto 08; deste deflete à direita 
e segue confrontando com a Faixa de Domínio do D.E.R. da 
Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, com o azimute e 
distância: 222°06’06” – 9,75m, até o ponto 09; deste deflete à 
direita e segue confrontando com a Gleba 01 com o azimute 
e distância:  290°32’38” – 561,80m, até chegar ao ponto 03, 
início da descrição deste perímetro, encerrando a área de 
5.088,18m².

ÁREA TOTAL (m²): 5.088,18m²

Perímetro (m): 1.150,07m”

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal
.............................................................................................................................................

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 01 DE ACRÉSCIMOS CONTRATUAIS, 

QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 006/20. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ITUPEVA. CONTRATADA: DNP 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTADORA FORESTO LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11069-0/2019. OBJETO: 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO DA VIA ATHENIZIA 
TRECHO III, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PROJETO. VALOR 
TOTAL DO ADITIVO: R$ R$ 54.670,38 (CINQUENTA E 
QUATRO MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA 
E OITO CENTAVOS). MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
N° 008/19. ASSINATURA: 09/06/2020.
.............................................................................................................................................
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Notas Técnicas
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